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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Termo de Contt-ato de (Estação de Serviços que entre &
fazem o MUNICÍPIO DE JAGUARARI e a empresa
R05INERE COELHO SANTANA.

CONTRATO N«. lSl-2021.

A PREFEiniRA MUNICIPAL DE JAGUARARl, OJm sede na Praça Alfredo Viana, n«. 02, Centro, CEP 48960-000, na
ddade de Jaguarari/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n” 13.988.316/0001-85, neste ato representado peio
Prefeito Munidpal Antônio Ferreira do Nascimento, inscnto(a) no CPF n° 048.638.105-63, portador(a) da Carteira de
Identidade n» 00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ROSINERE COELHO SANTANA,
pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ sob o n® 29.742.219/0001-48, estabelecida na Rua Antônio Guwia, 9,
Centro, Senhor do Bonfim(BA), neste ato representado pelo sua representante legal a Sr®. Rosinere Coelho Santana,
brasileira, maior, capaz, casada, portadora da cédula de identidade n°. 0980899940 SSP/BA e CPF 977.340.205-34,
residente e domidilada na Rua Alto Bonito, Centro, Jaguafari(BA), doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o
que consta no RtKesso Administrativo n® 141-2021  e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n® DISP097-2021,
mediante as dáusutas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a cuntratação de pessoa jurídica visando a eventual prestação de serviço na
confecção de mat^al gráfim para divulgação do evento referente ao dia das mães, realizado pelo departamento de cultura
através da Secretaria Municipal de Educação, deste Munidpio de Jaguarari(BA), conforme explicitado abaixo:

1

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOOTDEUNDESPEaraCAÇAO DO PRODUTO
Cavaletes em iona com metragem 1x1 mt,
acabamento em metalon quadrado de alumínio
Banners com metragem 120 x 80 cm,
acabamento com canos em PVC e cordão para

ITEM

R$ 1.800,00R$ 180,0010Unid1

R$ 228,00R$38,00Unid 062
suspensão.

R$ 350,00R$ 35,00Unid 10Perfurados com tamanho padrão de carro

Banner de armação com metragem 350 x 100
cm, acabamento com canos em PVC e cordão
para suspensão
Placa com armação na metragem 4 x 1 mt
Painel com metragem 2,20 x 1,60 mt
Fai)as em lona com cano PVC para amarração
com metragem 400 x 70 cm

3

R$ 133,00R$ 133,0001Unid4

R$ 560,00R$ 560,00
R$457.00

Unid 015
R$ 457,0001Unid6

R$ 380,00R$ 33,0010Unid7

R$ 3.908,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em
todos os seus termos, o Processo Administrativo n® 141-2021, Dispensa de valor de Licitação DISP097-2021 e
termo de referenda formalizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

3,1. O prazo de vigência deste Termo de Ojntrato  é até 31 de dezembro de 2021, ou até total fornedmento do objeto,
prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSUU QUARTA - DO PREÇO, FOFU4A DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

4.1. O valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 3.908,00 (três mii e novecentos e oito reais),
4.2. No valor adma estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu^ contratual,
indusive tributos ̂ ou impostos, encargos sodaís, trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais inddentes, taxa de
administra^, frete, seguro e outros necessários ao ojmprimento integral do objeto da contratação;
4.3. O pagamento será efetuado em até 05 (dnco) dias da apresentado Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que devera
ser apresentada ao titular da Secretaria de Finaras para a devida aprovação;
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4.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida conforme orientações do Setor de Compras e/ou Secretaria Solidtante, deste
Município;
4.5. Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do
interessado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU.

Unidade: 0901/0900 - SECRETARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇAO.
Prqjeto/Aüvidade: 4.813.011.2.035 - Manutenção do D^rtamento de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer.
ElOTiento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídico.
Fonte: 0100/9242.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

:  2

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-lo pela disci[rfina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
6.2. A CXKíTRATADA é obrigada a aceiter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato;
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
ãnco por cento) do valor inidal atualizado do contrato.

CLÁUSUU SÉnMA - FISCALIZAÇÃO.

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comisrâo/Representante designado pela CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA ~ DAS OBRIGAÇÕES.

8.1. Constituem obrigares da COMTRATAhfTE:

a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo ««n as
determinações do Contrato;
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;
c) notificar a CONTRATADA por esrrito da ocorrência de eventuais imperfeições na estrega dos produtos, fixando prazo para
a sua correção;
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega dos produtos, na forma do contrato;
e) zelar para que durante toda a \ngênda do ojntrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iidtação;
0 Quando em visita à sede da COfíTRATANTE, para a execu^ deste contrato, ela irá arcar com as de^iesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionáríos da CONTRATADA.

8.2. ConSitoem obrigações da CONTRATADA:

a) entrega dos produtos conferme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;
b) arcar ram a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
c) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sodais, previdendártas, tributárias e as demais previstas na
legislação espedfica, cuja inadimplênda não transfere responsabilidade à Administração;
d) relatar à Adminís&ação toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos produtos;
e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou Insalubre;
f) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as randições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pardalmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;
h) arcar ram o ônus deramente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, induslve
quanto aos custos variáveis decorrentes de fetores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso  o previsto
inidalmente em sua proposta não seja satisfatório para o at^dlmento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos indsos do § l^* do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSUU NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Preço WlredoViano.n" 02-Centro ●|aguorari/Bn-CEP 48.960-000
Fone: [74)3619.2121 ● CNP) 13.988JI6/000I-8S
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9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Munidpio poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, Indusive
responsabilizado cMI e penal na forma da Legislação espedfíca;
9.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneldade e
suspensão do direito de lidtar e contratar coti o MUNidPlO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da
natureza e gravidade da falta cometida, garantida  a ampla defesa.
9.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores sufidentes ao pagamento das muitas aplicadas.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉaMA - DA RESQSÃO.

f-
■  i ●

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com
as consequOTcias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitado exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
dáusulas e condições do amtrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administrado à continuidade do contrato;
10.3. Os casos de resdsão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia e
ampla defesa;
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resdsão adminisbativa prevista no art. 77 da Lei
n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

11.1. Os casos omissos serão deddidos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Let n® 8.666, de 1993, e
demais normas federais de lidtações e o^ntratos admlnistratiws além das regras de príndplos gerais dos contratos.

CLÁU^LA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO.

12.1. O presente Contrato tem embasam^ito legal na lei 8.666/93, art. 24, indso II e artigo 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os
efeitos legais.

Jaguarari - BA, 12 de maio de 2021.

ANTÔNIO FWfelRA DO NASaMENTO
PREFEITO MUNiaPAC

CONTRATANTE

REI DA IMPRESSAO
CNPJ-29.742.219/0001-48

reidadigital@hotmaiI.com

SIIÍERETOELHO SANTANA
Rosinere Coelho Santana

CONTRATADO

ProçQ filfredo Viona. n“ 02 - Centro - laguorari/Bfl - CEP 48.960-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 141-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N“, DISP097-2021

EXTRATO DE CONTRATO
£

Contrato n°. 181-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13,988.316/0001-85 e a

empresa ROSINERE COELHO SANTANA, CNPJ sob o n“ 29.742.219/0001-48, Objeto: Contratação
de pessoa jurídica visando a eventual prestação de serviço na confecção de material gráfico para
divulgação do evento referente ao dia das mães, realizado pelo departamento de cultura através da
Secretaria Municipal de Educação, deste Municipio de Jaguararl(BA). Vigência: até 31 de dezembro de
2021; Valor Total: R$ 3.908,00 (três mll e novecentos e oito reais); Data do Contrato: 12 de maio de
2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e Rosinere Coelho Santana, pelo Municipio e pela
Contratada, respectivamente, tudo em conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666
de 21 de junho de 1993.
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Prefeito Municipal
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